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INDICAÇÃO NS 050/2023

Senhor Presidente,

Apresentamos a V. Exa., em consonância com os termos regimentais
desta Augusta Casa Legislativa, iNDICACÃO a ser encaminhada a Secretária

Municipal de Educação, Senhora Márcia Áurea de Oliveira, indicando a
necessidade de uma vistoria na ventilação/refrigeração das salas de aulas do
Complexo Municipal de Educação Infantil - CEMEI, nesta cidade.

JUSTIFICATIVA:

Chegou ao nosso conhecimento, através de pais de alunos, que as salas
de aulas estão com o nível da temperatura muito elevado, devido a exposição
constante ao sol, portanto, solicitamos uma vistoria nas salas de aulas, com a
finalidade de verificar se os aparelhos de ar condicionado e ventiladores,
instalados, estão em condições de uso.

As altas temperaturas afetam não só o aprendizado dos alunos

se

como

a saúde dos mesmos e dos profissionais da educação. Defender a melhoria do
ensino público passa pela qualidade no ambiente de trabalho e conforto dos
servidores e alunos para cumprimento das metas.

Pirenópolis, 16 de fevereiro de 2022.
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